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EMENTA: Indefere a inclusão do profissional Leonardo de Novaes Silva 

como responsável técnico da empresa denominada Tropicália 

Produção e Exportação Ltda.  

 

 

DECISÃO 

                                 

                                      A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho – CEEST 

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua 

Sessão Ordinária nº. 04, realizada no dia 18 de abril de 2018, apreciando o relatório e voto 

fundamentado, exarado pelo Conselheiro Eng. Elet./Seg. do Trab. Rômulo Fernando Teixeira 

Vilela, referente à solicitação de Inclusão de Responsável Técnico da empresa Tropicália Produção 

e Exportação Ltda., protocolo nº 200.075.412/2018; considerando que o objeto da empresa é: a) 

Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes; b) O cultivo, beneficiamento e comércio de 

manga, nos mercados interno e externo; c) Outras atividades agrícolas e afins à sua atividade 

principal, bem como a atividade pecuária; considerando que o responsável técnico indicado é 

Técnico de Segurança do Trabalho e Tecnólogo em Gestão Ambiental, quanto a inclusão de 

Responsabilidade Técnica do referido profissional e considerando que de acordo com o relator, o 

profissional deve integrar a equipe de Segurança do Trabalho e de Gestão Ambiental, contudo não 

deve ser Responsável Técnico pela empresa de alimentos, agricultura e pecuária, DECIDIU por 

unanimidade, aprovar o parecer do relator. Coordenou a sessão o Eng. Mec./Seg. do Trab. 

Emílio de Moraes Falcão Neto – Coordenador Adjunto. Votaram os seguintes Conselheiros: 

Rômulo Fernando Teixeira Vilela e Emílio de Moraes Falcão Neto. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

    

Recife, 18 de abril de 2018. 

 

 

 

Eng.º Mec./Seg. Trab. Emílio de Moraes Falcão Neto  

Coordenador Adjunto da CEEST  

 

Reunião : Ordinária                Nº: 004/2018           

Decisão  : 014/2018-CEEST/PE 

Item da Pauta : 4.1.4. 

Referência : Inclusão de Responsável Técnico 

Interessado : Tropicália Produção e Exportação Ltda. 
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